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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2309/2024

Altera a redação de dispositivo da Lei Complementar nº 239,
de 31 de agosto de 1998, que dispõe sobre o Regime Jurídico
Único dos Funcionários Públicos do Município de Maringá.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARINGÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º O caput do art. 125-A da Lei Complementar nº 239, de 31 de agosto de 1998,
acrescido pela Lei Complementar nº 1.298, de 21 de setembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 125-A. A critério da Administração, fica autorizado ao servidor investido em cargo
em comissão,  com pelo menos 1 (um) mês de efetivo exercício,  a  usufruir  da licença para trato de
assuntos particulares, pelo prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, sem direito a remuneração.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o § 4º do art. 125-A.

Paço Municipal, data da assinatura.

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS

               Prefeito Municipal
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